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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 089/2022.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 353/2022 – Concorrência Pública nº 
003/2022 -  Processo nº 12509/2021– SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa VISÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para execução de sistema de 
drenagem na Rua 12 de Junho e capeamento asfáltico de 35.750m² 
(5,5km x 6,5m) de ruas no bairro Piteiras, e pavimentação em 
paralelepípedos com reaproveitamento dos mesmos em trechos de 
ruas no Sítio Quissamã, conforme projeto básico que integra este 
contrato.
5 – Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de 
início de serviços.
6 – Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 – Valor total: R$ 2.878.003,20 (dois milhões, oitocentos e setenta e 
oito mil, três reais e vinte centavos).

Quissamã (RJ), 26 de maio de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços

 Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita



4 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  27 DE MAIO DE 2022 | EDIÇÃO: N° 1903

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560 
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 - Tel: (22) 2768-7247 

 E-mail: – cmsquissama.2017@gmail.com 
 

 
 

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2022 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
 

O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Quissamã, no uso de suas 
atribuições legais, conferidos pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e por dispositivos oriundos da Lei Municipal nº 2.129 de 17 de 
novembro de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Alterar a data da Audiência Pública de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Quissamã, referente ao 1° Quadrimestre – 2022, para o dia 30 de maio de 
2022 segunda-feira, das 09h00 às 12h00, sem prejuízo ao cumprimento da Lei n° 141 de  
13/01/2012, conforme ofício N° 160/2022 da respectiva secretaria municipal de saúde 
(SEMSA). 
 
PAUTA 
 
- Audiência Pública de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Quissamã, referente ao 1° Quadrimestre – 2022. 
 

 
        Quissamã, 25 de maio de 2022. 

 
 

Luciana da Silva Ribeiro 
Presidente do CMSQ – Biênio 2022-2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2022

Processo Administrativo nº 5579/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para confecção 
de materiais gráficos e confecção de camisas e uniformes para 
atender a Secretaria Municipal de Educação

VALOR ESTIMADO: R$ 60.989,30.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/06/2022 
– 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 26 de maio de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa CRIATIVE 
MUSIC LTDA, à realização do show da cantora ISADORA POMPEO 
para atender ao Palco Principal no Evento Aniversário da Cidade, a ser 
realizado em Quissamã/RJ, conforme Ofício nº 055/2022 do processo 
nº 6146/2022.

Quissamã(RJ), 26 de maio de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
055/2022, Processo nº 6146/2022, nos termos do Artigo 25, III, da Lei 
nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 26 de maio de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa G4 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, à realização do show da 
“BANDA XOTE CARIOCA” para atender ao Evento Festa da 
Liberdade a ser realizado na Cidade de Quissamã/RJ, conforme 
Ofício nº 054/2022 do processo nº 5916/2022.

Quissamã(RJ), 26 de maio de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício 
nº 054/2022, Processo nº 5916/2022, nos termos do Artigo 25, III, 
da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 26 de maio de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.957/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para Tratar de Interesses Particulares 
à servidora pública VANUZA BARCELOS CARVALHO, Auxiliar Administrativo, 
mat. n° 2812, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 20 
de maio de 2022 a 20 de maio de 2024, nos termos do art. 107 da Lei 
Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 5225/2022.

Gabinete da Prefeita, 24 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.960/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar a servidora pública VANUZA BARCELOS CARVALHO, mat. 
n° 2812, da função gratificada de Chefe de Setor de Farmácia – FG-1, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 20 de maio de 2022.

Gabinete da Prefeita, 24 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.959/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, em conformidade com o disposto no 
artigo 100, inciso II, letra “f”, da Lei Orgânica Municipal e fazendo uso de suas 
atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar os fatos, relatados e apontados no Processo n° 3311/2022.

Art. 2° - Designar a Comissão Permanente Disciplinar, instituída pela Portaria 
n° 19.381/2021, com o fim de dar cumprimento a determinação feita no item 
precedente,  para apuração dos fatos.

Art. 3° - Conceder ao servidor vistas aos autos na repartição da Comissão 
Permanente Disciplinar, de segunda-feira a quinta-feira, no horário de 8h às 
11h30 e de 13h30 às 17h, e às sextas-feiras, no horário de 8h às 12h, em dia 
de expediente da municipalidade.

Art. 4° -  Determinar a notificação do servidor de todos os atos do processo 
para que este possa exercer o contraditório e da ampla defesa.

Art. 5° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 
presente portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Gabinete da Prefeita, 24 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.958/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, em conformidade com o disposto 
no artigo 100, inciso II, letra “f”, da Lei Orgânica Municipal e fazendo uso 
de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar os fatos, relatados e apontados no Processo n° 3172/2022.

Art. 2° - Designar a Comissão Permanente Disciplinar, instituída pela 
Portaria n° 19.381/2021, com o fim de dar cumprimento a determinação 
feita no item precedente,  para apuração dos fatos.

Art. 3° - Conceder ao servidor vistas aos autos na repartição da Comissão 
Permanente Disciplinar, de segunda-feira a quinta-feira, no horário de 8h 
às 11h30 e de 13h30 às 17h, e às sextas-feiras, no horário de 8h às 12h, em 
dia de expediente da municipalidade.

Art. 4° -  Determinar a notificação do servidor de todos os atos do processo 
para que este possa exercer o contraditório e da ampla defesa.

Art. 5° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 
presente portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Gabinete da Prefeita, 24 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã 

PORTARIA F.M.A.S Nº 001/2022

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  de  suas

atribuições legais, em observância ao art. 2º do Decreto nº 2729/2019, para o Contrato nº

095/2022, Processo nº 4561/2022:

RESOLVE:

Art. 1º – Indicar como gestor o servidor Carlos Henrique da Conceição França, matrícula 

nº 7424.

Art. 2º – Indicar como Fiscais a servidora Vânia Cristina Lista Pinto, matrícula nº 1280 e 

a servidora Cíntia dos Santos Nascimento, matrícula nº 7413.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 26 de Maio de 2022.

TÂNIA REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES
Secretária Municipal de Assistência Social.

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã 

PORTARIA F.M.A.S Nº 001/2022

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  de  suas

atribuições legais, em observância ao art. 2º do Decreto nº 2729/2019, para o Contrato nº

095/2022, Processo nº 4561/2022:

RESOLVE:

Art. 1º – Indicar como gestor o servidor Carlos Henrique da Conceição França, matrícula 

nº 7424.

Art. 2º – Indicar como Fiscais a servidora Vânia Cristina Lista Pinto, matrícula nº 1280 e 

a servidora Cíntia dos Santos Nascimento, matrícula nº 7413.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 26 de Maio de 2022.

TÂNIA REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES
Secretária Municipal de Assistência Social.

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã 

PORTARIA F.M.A.S Nº 001/2022

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  de  suas

atribuições legais, em observância ao art. 2º do Decreto nº 2729/2019, para o Contrato nº

095/2022, Processo nº 4561/2022:

RESOLVE:

Art. 1º – Indicar como gestor o servidor Carlos Henrique da Conceição França, matrícula 

nº 7424.

Art. 2º – Indicar como Fiscais a servidora Vânia Cristina Lista Pinto, matrícula nº 1280 e 

a servidora Cíntia dos Santos Nascimento, matrícula nº 7413.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 26 de Maio de 2022.

TÂNIA REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES
Secretária Municipal de Assistência Social.

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã 

PORTARIA F.M.A.S Nº 001/2022

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  de  suas

atribuições legais, em observância ao art. 2º do Decreto nº 2729/2019, para o Contrato nº

095/2022, Processo nº 4561/2022:

RESOLVE:

Art. 1º – Indicar como gestor o servidor Carlos Henrique da Conceição França, matrícula 

nº 7424.

Art. 2º – Indicar como Fiscais a servidora Vânia Cristina Lista Pinto, matrícula nº 1280 e 

a servidora Cíntia dos Santos Nascimento, matrícula nº 7413.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 26 de Maio de 2022.

TÂNIA REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES
Secretária Municipal de Assistência Social.

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.970/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8575 ANGÉLICA DA SILVA AMARAL
PEREIRA 21.901/2022 26/05/2022 30/05/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

8576 JONAS BRAGA DE AZEREDO 21.901/2022 26/05/2022 30/05/2022 PROFESSOR
I

Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 26 de maio de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

P O R T A R I A Nº 21.961/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública DANIELLE DE FATIMA DA SILVA GONZAGA, Auxiliar Cuidador, mat. 
n° 8373, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 de 
maio de 2022 a 10 de junho de 2022, com base no arti go 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 3163/2022.

Gabinete da Prefeita, 24 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


